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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
l\v. Podro de Tolocfo. 1011 - CEP 15890-000 Fano 38?6-Qó0V- Ur:J,vv 

Estado de Silo l'au/o 

LEI Nº 2.163, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2001 

Revoga em sua totalidade a Lei Municipal 
número 2.138/2000, de 02 de junho de 2000, 
que instituiu o Estatuto e o Plano de Carreira 
do Magistério Público de Uchoa e dá outras 
providências. 

Mari lnêz Ventura Mazzi, Prefeita Município de 
Uchoa, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei: 

Faz saber que a Càmara Munic;pal aprovou e 
ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1 ° - Fica revogada em sua totalidade a 
Lei Municipal número 2.138, de 02 de junho de 2000, que institui o Estatuto e 
Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Uchoa, 

Artigo 2º - O motivo da revogação da Lei 
referida no artigo anterior, tem como suporte básico o infringimento da Lei 
Complementar 101, de 04 de maio de 2000 (LRF). bem como com relação ao 
artigo 169 da Constituição Federal vigente. 

Artigo 3° - Fica aprovado ''ad referendum" da 
Câmara Municipal de Uchoa, o Decreto número 0011 /2001, que suspendeu 
os efeitos da Lei Municipal número 2.138/2000. 

Artigo 4° - Esta lei entrará em vi;ior na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitu~r~uni~jpa! de u_choa, 07 dê fevereiro 

- 6"u· z_-) 
MAR~ z W~tURA MAZZI 

PR~ TX1~UNICIPAL 

de 2001 

Publicada 3--J8gist(ada , nesta Secretaria e 
afixada no mural desta Prefeitura, na(atâsupra. ......._ , ' 

VER~ÍZ8BE~~,c· , 
ASSISTENTE ÃDMINISTRATIVO 
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